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INDICAÇÃO Nº ___/2023 

 

“INDICA que seja realizado estudo para 

que haja a proibição do tráfego de caminhões 

acima de um eixo pela Rua Guaiúba no Bairro 

Jardim Vista Alegre.” 

 

O VEREADOR LÚCIO COSTA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

133 do regimento interno INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que realize um 

estudo com o intuito de proibir que caminhões acima de um eixo transitem pela Rua Guaiúba - 

Jardim Vista Alegre, a fim de evitar acidentes. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que, é uma demanda frequente dos moradores do local, pois trata-

se de uma via bastante inclinada, cenário de múltiplos acidentes, incluindo um ocorrido 

recentemente de natureza grave, que resultou em danos substanciais a várias residências e na 

destruição de diversos veículos que estavam estacionados ao longo da via. 

 

 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação. 
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